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REQUERIMENTO Nº                , DE 2015 

 

 

 

Requer ao PGR compartilhamento da lista de 

políticos indiciados entregue ao Supremo 

Tribunal Federal - STF. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, combinado com o art. 58, §3º da Constituição Federal, 

que, ouvido o plenário desta Comissão, seja solicitado ao Procurador Geral da 

República Rodrigo Janot o compartilhamento com esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito do pedido de abertura de inquérito referentes a 54 pessoas indiciadas no 

âmbito da Operação Lava Jato entregue ao Supremo Tribunal Federal. 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 O senhor Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot, entregou ao 

Supremo Tribunal Federal, ontem, dia 3 de março, uma lista de parlamentares 

indiciados no âmbito da Operação Lava Jato. A Operação Lava Jato, deflagrada 

em março de 2014, investiga um grande esquema de lavagem e desvio de 

dinheiro envolvendo a Petrobras, grandes empreiteiras do país e políticos. 

É de extrema importância que os membros desta CPI tenham 

conhecimento dos nomes constantes na chamada “lista de Janot”, para que 
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possam dar direcionamento adequado aos trabalhos desta Comissão. Afinal, o 

principal escopo desta CPI é investigar o desvio de dinheiro dentro da Petrobras, 

contemplada pela “Operação Lava Jato”. E para tanto é preciso conhecer não 

apenas a engenharia financeira adotada, como também os corruptores e os 

destinatários do dinheiro desviado: partidos e políticos contemplados. 

Na saída da sede do Ministério Público Federal, na noite de 02 de março 

de 2015, o procurador-geral da República disse a um grupo de ativistas que a 

investigação sobre a Operação Lava Jato não vai poupar ninguém: ‘Quem tiver 

que pagar vai pagar. Se eu tiver de ser investigado, eu me investigo’; sob  

aplausos e gritos de mensagens de apoio a ele, o procurador tirou foto segurando 

um cartaz com os dizeres "Janot, você é a esperança do Brasil". 

Em vista do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres pares na aprovação 

deste requerimento que expressa a vontade da sociedade brasileira nesta época de 

tantas incertezas. 

Sala das Reuniões, em 04 de março de 2015. 
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